
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

IOTERMOADITW O ATA DE REGISTRO DE PREC o N.00 t t2021

LAP ADIT

A cláusula quarta da Ata de registro de preços n"001/2021 çslebÍado em 23 rle Junho de 2021,

provenienre da licitaçâo na modalidade PREGÃo n" 02/2021, entÍe a PREFEI'I URA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE e a empresa DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA ElRELl. passa a vigorar

com a seguinte redaçào:

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DO VALOR

Os valores inicialmeÍte registrados sofrem readequaçôes, o kit tipo 0t pâssou r ter um vtlor de

R§49,4s(qüarenta c nove reâi. e qurrctrta e cinco centavo§), com â correçâo de l4'47(quâtorzt víÍgula

quarenta e sete pontos p€rcentusi§)e o kit 02 passou a ter uÍn valor de R$45,36(quarcntr e cinco reais e tíntâ
e seis centavos)§om umâ correção de l3,l27o(treze úrguh doze poutos percetrtuais)teodo em vista a alteraçío
dos preços dos itens (rçúcar cristel,flocâo de milho, peito de fnngo congelado).

U

u

FERNANDO Â$hàdo d. roôá dretàt

GONZAGA DA p!'ÉÉRli^noo6onz GÂ

0 -0r'00

PR]MEIRO TER}ÍO ADITN'O A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N"OOI/202I DECORR-ENTE DE
PROCESSO DE I-ICITAÇÃO NA I\TODALIDADE
PREGÁO ELETRÔNICO N' 02.202I, CELf,BRÂDO
f,NTRE A PREFIITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SEEAEMPRESADIÀ\JU
DISTRIBUIDORA ATÀCA-DISTA EIRELI.

Pelo presente conrato de prestação de serviço, a PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE'

inscrito no CNPJ sob o n" 13.128.897i0001-85, localizado na Praça Getulio Vargas. RIACHUELO - SE -

CEP 49.130-000, neste ato representada por seu prefeito municipal o Sr. PETERSON DÀNT-\S

ARAÚJO, doravante denominado de CONTRATANTE e do'outro lado a EMPRESA DIAIiJU

DISTRIBUIDORA ÀTACADISTÀ EIRXLI, inscrita no CNPJ sob o n" 01 .226.20610001-83'

localizada Rua Julieta Pereira Alves n"399 Bairro Industrial,Aracaju/SE Cep.490ó5-490 neste ato

Íepresentada pelo administrador o Sr. Femando Gonzaga da Costa, portador do CPF

n'343.956.365-00 doravante denominada FOR\ECEDOR REGISTRADO' pactuam o presente

TERMO ADITWO a Ata de Registro de Preço 0t/202t oriundo do PE N'002/2021 escorado no Art.

65. I da Lei n". 8.666/93 e posteriores alterações. e as cláusulas abaixo:



ESTADO DE SERGIPE

PREIEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrâto, que não tenham sido

objeto de retificação pelo prcsente instrumento, passando aquele a vigorar, por con§eguinte, com a

alteraçào ora introduzida.

E paÍa çonstar, foi firmado o presenlc TERMO ADITM. cm duas vias de igual teor e forma,

na presença dírs testemuúas abaixo, a frm de que produza os seus.iuddicos c legais efeitos.

RIACHUELO/SE, 07 de Dezembro de 2021.
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